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COMPÍ,EMENT'AR.

R.eabreo excepcionalrnente, no exercício de 2A24, o
pràzo para reclarnação do lançarnento anual do
IPTU, TCR.D e COStrF, e para pedido de concessão
de isenções, na forma que especifica; altera a Lei
Complementar no 4.974, de 26 de dezernbro de 2016
(Código Tributário do Município de Teresina -
CTMT), corn modificações posteriones, e dá outras
providências.

Faço saber que o Plenário da Càmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar:

.An't. Xo Ficam reabertos, excepcionalmente, ateT dejunho de2024,os prazos:

I - para reclamação do lançamento anual, referente ao exercíci o d,e 2024. do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, da Taxa de Coleta, Transporte e
Disposição Final de Resíduos Sólidos Domiciiiares - TCRD e da Contribuição para o Custeiodo Serviço de Iiuminação Pública - COSIP, previsto no art. 54g, d;i.i'C;*plementar no4'974, de26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina - CTMT),com modificações posteriores;

II - para pedido de concessão de isenção do IPTU, a que se referem os incisos I, II,III, V, Vi e VII, do art. 49, da Lei Complementar n' 4.974, de'26 de dezembro de 2016. commodiÍicações posteriores.

Art' 2o O caput, do art. 114, e o inciso III, do aft. 147, da Lei Complementar no 4.974,de 26 de dezembro de 2016, com modificações posterioÍes, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art' 114. Para os efeitos de incidência e do pagamento do ISSeN" o serviço
considera-se prestado e o imposto devido no local d^o ãstabelecimento prestador ou. nafalta do estabeiecimellto, no iocal do domicílio do prestador, excetã nas hipóteses
previstas nos incisos I a XX, deste artigo, quando o imposto será devido no local:

"ArL I47.

,wIil - Conservação boa."
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Prefeitura Municipal de Teresina

3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário, em especial os seguintes dispositivos
da Lei Complementar no 4.974, de 26 de dezembro de 2016:

I - os incisos XXI, XXII e XXIII, do art. 114;

II - os §§ 6" e 7o, do art.I20.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 6 de junho de2024.

Esta Lei Complementar foi
ano cie dois mil e vinte e quatro.

GN-A.YDSTON MICT{EL MOURA LIRA
Secretário Municipal de Governo
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